
 

Avenida Tucunduva, 833 • CEP: 85930-000 • Nova Santa Rosa • PR  • Fone/Fax: (45) 3253-1144 
www.novasantarosa.pr.gov.br • novasantarosa@novasantarosa.pr.gov.br • CNPJ: 77.116.663/0001-09   

Publicado no Jornal "O Presente" em 25/07/2015, Edição nº 4137, Página nº 47 

 

DECRETO Nº 3.390/2015 
 

 SÚMULA: Nomeia Representantes do Conselho Municipal de Saúde e 
revoga o Decreto Nº 3.332/2015. 

   
                 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 
1.566/2013 de 28 de agosto de 2013, e considerando as indicações feitas pelas 
entidades participantes junto ao Conselho Municipal de Saúde, 

 
                 D E C R E T A  
                     
                 Art. 1º Fica nomeada e Homologada a indicação dos integrantes ao 
Conselho Municipal de Saúde, respeitados os termos do artigo 3º da Lei Municipal nº 
1.566/2013 de 28 de agosto de 2013: 
 
I – REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: 
 

a) Representante da Secretaria Municipal de Saúde  
    TITULAR: Luis Henrique Hendges 
    SUPLENTE: Carla Joris Alegre 
 

b) Representante da Divisão dos Serviços Administrativos da Saúde 
   TITULAR: Evellin Aliny Canabarro 
   SUPLENTE: Keila Ferler 
   
II – REPRESENTANTES DOS PRESTADORES DE SERVIÇO NA ÁREA DA SAÚDE:  
 

 a) Representante dos Prestadores Privados de Laboratório  
    TITULAR: Claiton Olívio Ghellere  
    SUPLENTE: Carmem Schulz  
 

 b) Representante dos Prestadores Privados de Fisioterapia 
    TITULAR: Sonia Maria Dal Castel 
    SUPLENTE: Patrícia Weesenhutter 
 
III – REPRESENTANTES PROFISSIONAIS TRABALHADORES NA ÁREA DA SAÚDE:  
 

a) Representante da Área de Agentes Comunitários de Saúde 
    TITULAR: Roseli Schrank 
    SUPLENTE: Beatriz Gusmão Rocha de Oliveira 

b) Representante da Área de Medicina  
    TITULAR: Gilberto Taiti Kunimatsu  
    SUPLENTE: Juarez Sommer  
 

c) Representante da Área de Odontologia  
    TITULAR: Marisângela Friederich  
    SUPLENTE: José Breitenbach  
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d) Representante da Área de Enfermagem  
    TITULAR: Kellen Cristina Martins Rohling  
    SUPLENTE: Gladis Lovatto da Silva  
 
IV – REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS:  
 

a) Representante da Associação Comercial e Industrial de Nova Santa Rosa – ACINSAR  
    TITULAR: Ivania Querino Alves Sartor 
    SUPLENTE: Fernando Sartor 

b) Representante das Associações de Moradores  
    TITULAR: Marlene Gundt 
    SUPLENTE: Marli Stiebe 

c) Representante dos Clubes de Mães  
    TITULAR: Cleusa Hugen  
    SUPLENTE: Sani Heimerdinger  
 

d) Representante dos Grupos de Jovens 
    TITULAR: Vanessa Tietz 
    SUPLENTE: Matheus Isbrecht 
 

e) Representante das Igrejas  
    TITULAR: Samuel Pryjmak 
    SUPLENTE: Wanderlei Olivo 
 

f) Representante da Pastoral da Criança  
   TITULAR: Noeli München  
   SUPLENTE: Nadir Schündler   
 

g) Representante do Sindicato dos Empregadores e Produtores Rurais  
    TITULAR: Rudi Wutzke 
    SUPLENTE: Liro Elpidio Kollas Lasch 
 

h) Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais  
    TITULAR: Egon Wutzke  
    SUPLENTE: Rudi Stallbaum  
 
               Art. 2º Fica designada para atuar como Secretária Executiva junto ao 
Conselho Municipal de Saúde de Nova Santa Rosa, a Servidora Graziele Welter Montiel.  
 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se o Decreto Nº 3.332/2015. 
            
               REGISTRE-SE  E  PUBLIQUE-SE   
 
 GABINETE DO PREFEITO DE NOVA SANTA ROSA, Estado de Paraná, em 
27 de julho de 2015. 
 
 
 

 

RODRIGO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito  
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